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Autoria: Ver. Bruno Araújo 

 

 

Ao Sr. 

EDMUNDO NUNES DOURADO 

Presidente da Câmara Municipal de Formosa 

 

 

 Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito 

Municipal, sugerindo que Disponibilize viaturas da Guarda Municipal para realizar 

patrulhamento ostensivo nas Escolas do Município nos horários de entrada e saída dos 

alunos, principalmente no período noturno. 

 

 

 

Câmara Municipal de Formosa, 05 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Esta Indicação tem como objetivo oferecer mais proteção e segurança para os alunos e 

também para os profissionais da área de educação, de certa forma a todos os servidores que 

trabalham em escolas, evitando assim, vários transtornos. 

  

  

  

            Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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